
ESTADO DE SÀO PAULO 

DESPA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SOOCABA 

(PRESIDENTE) 

Em 
	12 DEZ, 7019 

REQUERIMENTO N.°: 2618 

Solicitando informações a respeito da utilização de prédio 
público 

CONSIDERANDO o anseio da comunidade do bairro Vila Elza em 
utilizar um prédio público para ministração de aulas para a comunidade; 

CONSIDERANDO a existência de um prédio público localizado na 
rua Alameda Augusto Severo em frente ao prédio onde funciona a Coeso, n° 317 
(foto em anexo); 

REQUEIRO a Mesa, ouvido o Plenário, seja oficiado ao 
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, solicitando nos informar o que 
segue: 

1. O prédio está em utilização como unidade de Educação? Se sim, 
em qual período? Se não, qual sua utilização? 

2. E possível o uso do espaço pela comunidade para ministração de 
aulas? Qual o procedimento para realizar essa solicitação? 

3. Quais foram as últimas manutenções e melhorias realizadas neste 
imóvel? 

S/S., 10 de àembro/'de 2019. 

E1NDA GARCIA 
\  Vereadoia 
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Senhor Presidente, 

GP-RIM-0087/2020 

Sorocaba, 15 de janeiro de 2020 

a de Gestão 

Atenciosamente, 

FLÁVIO NELSON DA COSTA CHA 
Secretário de Relações Institucionais e Metropolitanas 

.. Prefeitura de 

SOROCABA 

Em resposta ao requerimento n° 2618/19, de autoria da nobre vereadora 
Fernanda Schlic Garcia e aprovado por esse Legislativo, no qual solicita informações a respeito 
da utilização de prédio público, informamos a Vossa Excelência com os esclarecimentos das 
seguintes secretarias: 

Secretaria da Educação - SEDU: 

1. O prédio citado retornou recentemente aos cuidados da SEDU e será 
utilizado pela E.M João Francisco Rosa, sendo que em havendo disponibilidade financeira, será 
construída uma quadra esportiva da unidade escolar, antigo pleito da direção e comunidade local. 

2. Prejudicada. 

Secretaria de Serviços Públicos e Obras - SERPO: 

3. A SERPO não efetuou nenhuma manutenção no referido prédio, todavia, a 
pedido da Secretaria de Segurança Urbana - SESU, que tinha interesse na utilização do prédio, 
foram elaborados documentos técnicos, conforme preconiza a Lei 8.666/93, para iniciar um 
processo licitatório, na qual gerou a CPL 530/2019. 

Porém, após tratativas entre as secretarias SESU e SEDU, o prédio retornou 
para a SEDU. 

Sendo só para o momento, subscrevemo-nos renovando os protestos de 
elevada estima e distinta consideração. 

Excelentíssimo Senhor 
VEREADOR FERNANDO ALVES LISBOA DINI 
Digníssimo Presidente da Câmara Municipal 
SOROCABA — SP 

Gabinete da Prefeita 


